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DCOMP. IRRF. PAGAMENTO INDEVIDO. COMPROVAGCAO. CREDITOS
LIQUIDOS E CERTOS. NECESSIDADE. DOCUMENTOS DIVERSOS.
OUTROS MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE.

Na esteira da jurisprudéncia administrativa, a comprovacdo do direito
creditorio pleiteado, que deu azo ao pedido de compensacdo de Imposto de
Renda Retido na Fonte-IRRF, ndo se limita aos comprovantes de
recolhimento/retencdo por parte da fonte pagadora, impondo sejam acolhidos
outros documentos que se prestam a tanto, limitando-se as compensacdes, no
entanto, ao limite do crédito reconhecido. A compensacdo levada a efeito pelo
contribuinte extingue o crédito tributario, nos termos do artigo 156, inciso I,
do CTN, conquanto que observados os requisitos legais inscritos na legislacéo
de regéncia, notadamente artigo 74 da Lei n°® 9.430/1996, especialmente a
comprovacao da liquidez e certeza do crédito pretendido, lastro da declaracéo
de compensacdo, ndo se prestando para tanto a simples retificacdo da DCTF
desacompanhada de outros elementos de prova, mormente documentos fiscais,
que possibilitem a afericdo da certeza do crédito e, bem assim, a efetividade do
erro que ensejou a retificagéo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 28/04/2016

NORMAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LIVRE
CONVICCAO DO JULGADOR. DECISAO RECORRIDA. NULIDADE.
INEXISTENCIA.

Com esteio no artigo 29 do Decreto n° 70.235/72, a autoridade julgadora de
primeira instdncia, na apreciagdo das provas e razdes ofertadas pela
contribuinte, formara livremente sua convicgdo, podendo determinar diligéncia
que entender necessaria, ndo se cogitando em nulidade da decisdo quando néo
comprovada a efetiva existéncia de pretericdo do direito de defesa do
contribuinte.

NORMAS PROCESSUAIS. PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO
APRESENTACAO. APOS IMPUGNACAO. POSSIBILIDADE. PRINCIPIO
DA INSTRUMENTALIDADE E VERDADE MATERIAL.
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 Data do fato gerador: 28/04/2016
 DCOMP. IRRF. PAGAMENTO INDEVIDO. COMPROVAÇÃO. CRÉDITOS LÍQUIDOS E CERTOS. NECESSIDADE. DOCUMENTOS DIVERSOS. OUTROS MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE.
 Na esteira da jurisprudência administrativa, a comprovação do direito creditório pleiteado, que deu azo ao pedido de compensação de Imposto de Renda Retido na Fonte-IRRF, não se limita aos comprovantes de recolhimento/retenção por parte da fonte pagadora, impondo sejam acolhidos outros documentos que se prestam a tanto, limitando-se as compensações, no entanto, ao limite do crédito reconhecido. A compensação levada a efeito pelo contribuinte extingue o crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do CTN, conquanto que observados os requisitos legais inscritos na legislação de regência, notadamente artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, especialmente a comprovação da liquidez e certeza do crédito pretendido, lastro da declaração de compensação, não se prestando para tanto a simples retificação da DCTF desacompanhada de outros elementos de prova, mormente documentos fiscais, que possibilitem a aferição da certeza do crédito e, bem assim, a efetividade do erro que ensejou a retificação.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Data do fato gerador: 28/04/2016
 NORMAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. DECISÃO RECORRIDA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Com esteio no artigo 29 do Decreto nº 70.235/72, a autoridade julgadora de primeira instância, na apreciação das provas e razões ofertadas pela contribuinte, formará livremente sua convicção, podendo determinar diligência que entender necessária, não se cogitando em nulidade da decisão quando não comprovada a efetiva existência de preterição do direito de defesa do contribuinte.
 NORMAS PROCESSUAIS. PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO APRESENTAÇÃO. APÓS IMPUGNAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE E VERDADE MATERIAL.
 O artigo 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, estabelece como regra geral para efeito de preclusão que a prova documental deverá ser apresentada juntamente à peça impugnatória, não impedindo, porém, que o julgador conheça e analise novos documentos ofertados após a defesa inaugural, em observância aos princípios da verdade material e da instrumentalidade dos atos administrativos, sobretudo quando se prestam a corroborar tese aventada em sede de impugnação e conhecida pelo julgador recorrido, em homenagem aos princípios retromencionados.
 LIVRE CONVICÇÃO JULGADOR. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. NULIDADE ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA.
 Nos termos do artigo 29, do Decreto nº 70.235/72, a autoridade julgadora de primeira instância, na apreciação das provas, formará livremente sua convicção, podendo determinar diligência que entender necessária.
 A produção de prova pericial deve ser indeferida se desnecessária e/ou protelatória, com arrimo no § 2º, do artigo 38, da Lei nº 9.784/99, ou quando deixar de atender aos requisitos constantes no artigo 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada, e, no mérito, negar-lhe provimento
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Beltcher da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Fernando Beltcher da Silva, José Roberto Adelino da Silva e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
  AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, apresentou DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, objeto de PER/DCOMP nº 21073.79652.241016.1.7.04-9040, de e-fls. 23/27, para fins de compensação de débito próprio com crédito decorrente de pagamento a maior de IRRF (0473), efetuado em 28/04/2016, no valor original declarado de R$ 47.568,72, conforme peça inaugural do feito e demais documentos que instruem o processo.
Em Despacho Decisório, de fls. 31/37, da DRF em Barueri/SP, a autoridade fazendária não reconheceu o direito creditório pleiteado, não homologando, por conseguinte, a compensação declarada, determinando, ainda, a cobrança do respectivo débito confessado.
Com mais especificidade, entendeu aquela autoridade fiscal que o DARF no valor de R$ 47.568,72 fora integralmente utilizado para pagamento do débito regularmente confessado em DCTF, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Após regular processamento, a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade, às e-fls. 43/46, a qual fora julgada improcedente pela 5ª Turma da DRJ em São Paulo/SP, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 16-94.832, de 14 de maio de 2020, de e-fls. 520/523, assim ementado:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 28/04/2016
Ementa: COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. Deixando de fazê-lo, a compensação não pode ser homologada. A restituição/compensação de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro, como ocorre com o IRRF, somente será feita a quem prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido.�
Em suma, entendeu a autoridade julgadora de primeira instância, que a contribuinte não logrou êxito em comprovar, com documentos hábeis e idôneos, o crédito pretendido, não se prestando a tanto a simples retificação da DCTF sem a devida comprovação do erro e/ou retificação dos demais documentos fiscais, além de não demonstrar ter assumido o encargo financeiro do indébito, na esteira dos preceitos do artigo 166 do CTN.
Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, às e-fls. 533/548, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisão atacada, sob o argumento de haver alterado o critério jurídico de apuração do crédito objeto do lançamento fiscal, o que é vedado pelo artigo 146 do Código Tributário Nacional.
Mais precisamente, assevera ser defeso às autoridades julgadoras administrativas alterar a motivação legal e fática exposta no lançamento de ofício. Sua função, pelo contrário, restringe-se ao exame da procedência ou não das acusações nos estritos termos em que formuladas por ocasião da constituição do crédito tributário. Logo, se os motivos fáticos e jurídicos do lançamento diferem da motivação da decisão que o julga procedente, há alteração do critério jurídico, em violação aos arts. 142, 145 e 146 do CTN, como, aliás, prevê o art. 18, §3º, do Decreto 70.235/1972.
Esclarece que, inicialmente, fora obrigada a demonstrar a origem do crédito objeto de compensação, indicando os fundamentos jurídicos que demonstram que a retenção do IRRF em remessas realizadas à beneficiário residente na França foi indevidamente realizada, em virtude da aplicação do Tratado para evitar dupla tributação celebrado entre o Brasil e a França. E, posteriormente, demonstrar, no entendimento do julgador recorrido, ter suportado o ônus do tributo objeto da compensação, condição jamais aventada nos autos, o que acaba por representar supressão de instância e, portanto, a nulidade da decisão recorrida, consoante jurisprudência administrativa transcrita na peça recursal.
Alternativamente, na hipótese de não acolhimento da nulidade suscitada, pugna pela reabertura do prazo para apresentação de nova manifestação de inconformidade ou mesmo a conversão do julgamento em diligência, de maneira a apurar e comprovar a assunção do ônus do IRRF pela recorrente, nos pagamentos realizados a sociedade domiciliado no exterior.
No mérito, após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, insurge-se contra o Acórdão atacado, aduzindo para tanto que o Imposto de Renda retido na Fonte indevidamente recolhido pela Recorrente, nos pagamentos realizados à sociedade americana DISNEY DESTINATIONS LLC, foi integralmente suportado pela Recorrente, conforme documentos acostados aos autos (Doc. 03 � Planilha Cálculo IRRF).
Defende que a legislação de regência determina a apresentação dos documentos comprobatórios em sede de manifestação de inconformidade, contemplando, no entanto, exceções à regra, com esteio no princípio da verdade material, sobretudo com o fito de esclarecer os fatos postos em debate ou mesmo contrapor novos fatos ou alegações, com arrimo no artigo 16, §4º, alínea �c�, do Decreto nº 70.235/1972.
Nessa toada, objetivando comprovar ter assumido integralmente o encargo do IRRF em comento, fez acostar aos autos junto ao recurso voluntário (i) contrato comercial celebrado entre as partes (Doc. 04); constando expressamente em ambos os documentos que o ônus do IRRF é integralmente arcado pela ora Recorrente, o que é operacionalizado por meio da cláusula de gross-up, tradicional em contratos desta natureza, impondo seja reconhecido o crédito pleiteado, uma vez rechaçado a justificativa denegatório do julgador recorrido.
Não bastasse isso, sustenta que a retificação procedida na DCTF comprova a origem os créditos, procedimento que, mesmo adotado posteriormente ao Despacho Decisório, tem o condão de verificar a efetiva inexistência de saldo a recolher em processos administrativos de compensação, na linha dos precedentes referenciados no recurso, mormente com fulcro no princípio da verdade material.
Explicita a origem do crédito pretendido, objeto da compensação sob análise, concluindo que a retificação da DCTF efetuada pela contribuinte rechaçou qualquer dúvida quanto ao seu pleito, impondo o seu acolhimento ou mesmo remetido o processo à origem para apuração do direito creditório, notadamente possuindo a autoridade fazendária documentos suficientes para cruzar dados a analisar, através da natureza do débito e crédito demonstrado na PER/DCOMP e DCTF.
Acrescenta que a autoridade fiscal deveria ter solicitado mais esclarecimentos e/ou documentos para apurar devidamente a pretensão da empresa, e não refutá-la de pronto a pretexto de meros equívocos operacionais a que estão sujeitos todo e qualquer contribuinte, em total detrimento da verdade material, sob pena de enriquecimento sem causa da União.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntário, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, reconhecendo os créditos pretendidos e homologando as compensações declaradas, ou mesmo convertendo o julgamento em diligência.
É o relatório.
 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator.
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, pretende a recorrente a reforma do Acórdão atacado, o qual corroborou/manteve o Despacho Decisório que não reconheceu o direito creditório pleiteado e, portanto, não homologou a compensação declarada pela contribuinte, com base em crédito decorrente de pagamento a maior de IRRF (0473), efetuado em 28/04/2016, no valor original declarado de R$ 47.568,72, consoante peça inaugural do feito.
Mais precisamente, a autoridade fazendária da origem, de início, entendeu por bem não homologar a compensação declarada, a pretexto de o DARF no valor de R$ 47.568,72 ter sido integralmente utilizado para pagamento de débito regularmente confessado em DCTF, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Após a apresentação da manifestação de inconformidade, em que pese o julgador recorrido haver mantido a não homologação da compensação declarada, assim o fez em face da não comprovação do crédito pretendido, com documentos hábeis e idôneos, não se prestando a tanto a simples retificação da DCTF sem a devida comprovação do erro e/ou retificação dos demais documentos fiscais, além de não demonstrar ter assumido o encargo financeiro do indébito, na esteira dos preceitos do artigo 166 do CTN.
Por sua vez, a contribuinte inconformada interpôs substancioso recurso voluntário, se insurgindo contra as conclusões das autoridades fazendárias pretéritas, aduzindo inúmeras alegações, corroboradas pela documentação colacionada aos autos, as quais passamos a contemplar.
PRELIMINAR NULIDADE DECISÃO RECORRIDA
Em sede de preliminar, pretende seja declarada a nulidade da decisão atacada, sob o argumento de haver alterado o critério jurídico de apuração do crédito objeto do lançamento fiscal, o que é vedado pelo artigo 146 do Código Tributário Nacional.
Mais precisamente, assevera ser defeso às autoridades julgadoras administrativas alterar a motivação legal e fática exposta no lançamento de ofício. Sua função, pelo contrário, restringe-se ao exame da procedência ou não das acusações nos estritos termos em que formuladas por ocasião da constituição do crédito tributário. Logo, se os motivos fáticos e jurídicos do lançamento diferem da motivação da decisão que o julga procedente, há alteração do critério jurídico, em violação aos arts. 142, 145 e 146 do CTN, como, aliás, prevê o art. 18, §3º, do Decreto 70.235/1972.
Esclarece que, inicialmente, fora obrigada a demonstrar a origem do crédito objeto de compensação, indicando os fundamentos jurídicos que demonstram que a retenção do IRRF em remessas realizadas à beneficiário residente na França foi indevidamente realizada, em virtude da aplicação do Tratado para evitar dupla tributação celebrado entre o Brasil e a França. E, posteriormente, demonstrar, no entendimento do julgador recorrido, ter suportado o ônus do tributo objeto da compensação, condição jamais aventada nos autos, o que acaba por representar supressão de instância e, portanto, a nulidade da decisão recorrida, consoante jurisprudência administrativa transcrita na peça recursal.
Alternativamente, na hipótese de não acolhimento da nulidade suscitada, pugna pela reabertura do prazo para apresentação de nova manifestação de inconformidade ou mesmo a conversão do julgamento em diligência, de maneira a apurar e comprovar a assunção do ônus do IRRF pela recorrente, nos pagamentos realizados a sociedade domiciliado no exterior.
Não obstante as substanciosas razões de fato e de direito da recorrente, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar, como passaremos a demonstrar.
Destarte, a legislação de regência, de fato, estabelece hipóteses de nulidade dos atos administrativos, mais precisamente nos termos do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972, que assim prescreve:
�Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)�
Na hipótese dos autos, ao suscitar a nulidade do Acórdão recorrido, em suma, assevera a contribuinte que o julgador de primeira instância teria inovado os critérios de apuração do crédito tributário, sem conquanto observar que estamos diante de PER/DCOMP onde a contribuinte confessa a existência do débito, inclusive mediante DCTF, e pleiteia o crédito pretendido.
Assim, não há se falar em constituição do crédito pela autoridade fazendária ou mesmo qualquer alteração do critério jurídico, eis que já se encontra constituído pela própria contribuinte e, uma vez não homologada a compensação declarada, ocorre a simples cobrança de tais débitos por parte da autoridade fazendária.
Neste contexto, não faz qualquer sentido a discussão quanto a constituição do crédito tributário decorrente da glosa da compensação da contribuinte e, por conseguinte, de alterações em critérios de apuração. Mesmo porque a apuração fora procedida pela própria contribuinte.
Dessa forma, não se cogita em nulidade do Acórdão recorrido, especialmente quando o julgador de primeira instância dissertou sobre o tema objeto da demanda, com base nos fundamentos e provas que entendeu pertinentes, formando livremente sua convicção no sentido de não acolher o pleito da contribuinte.
DO CONHECIMENTO DAS PROVAS JUNTADAS AO RECURSO VOLUNTÁRIO
No seu recurso, sustenta a contribuinte que a legislação de regência determina a apresentação dos documentos comprobatórios em sede de manifestação de inconformidade, contemplando, no entanto, exceções à regra, com esteio no princípio da verdade material, sobretudo com o fito de esclarecer os fatos postos em debate ou mesmo contrapor novos fatos ou alegações, com arrimo no artigo 16, §4º, alínea �c�, do Decreto nº 70.235/1972.
E para tanto, objetivando comprovar ter assumido integralmente o encargo do IRRF em comento, fez acostar aos autos junto ao recurso voluntário (i) contrato comercial celebrado entre as partes (Doc. 04); constando expressamente em ambos os documentos que o ônus do IRRF é integralmente arcado pela ora Recorrente, o que é operacionalizado por meio da cláusula de gross-up, tradicional em contratos desta natureza, impondo seja reconhecido o crédito pleiteado, uma vez rechaçado a justificativa denegatório do julgador recorrido.
Como se constata, de início, a resolução da demanda perpassa pela eterna discussão a propósito da preclusão processual em confrontação com o princípio da verdade material, seus limites e requisitos.
Isto porque, a base de sustentação do recurso voluntário é a pretensa comprovação do direito da contribuinte a partir dos documentos colacionados aos autos somente em sede de segunda instância, os quais, em tese, poderiam estar atingidos pela preclusão.
Consoante se infere dos autos, conclui-se que a pretensão da contribuinte quanto ao conhecimento de aludida documentação, merece acolhimento, por espelhar a melhor interpretação a respeito do tema, como passaremos a demonstrar.
Antes mesmo de se adentrar ao mérito, cumpre trazer à baila a legislação tributária específica que regulamenta a matéria, mais precisamente artigos 16 e 17 do Decreto n° 70.235/72, que assim prescrevem:
�Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)�
Dessa forma, salvo nos casos em que a legislação de regência permite ou mesmo nas hipóteses de observância ao princípio da verdade material, não merece conhecimento a matéria aventada em sede de recurso voluntário ou posteriormente, que não tenha sido objeto de contestação na impugnação, considerando tacitamente confessada pela contribuinte a parte do lançamento não contestada, operando a constituição definitiva do crédito tributário com relação a esses levantamentos, mormente em razão de não se instaurar o contencioso administrativo para tais questões. De igual sorte, nas hipóteses de pedido de restituição/compensação, devendo o contribuinte observar a mesma regra acima.
A grande celeuma, em verdade, trata-se em definir quando estaremos diante da preclusão inafastável e quando poderá ser rechaçada em face dos permissivos legais que regem o tema ou mesmo em homenagem ao princípio da verdade material.
Em nosso sentir, o certo é que nem podemos pender para um lado ou para outro, firmando de pronto convencimento sobre a questão. Ou seja, em verdadeira confrontação, não devemos admitir a preclusão como instituto absoluto e sólido, bem como não podemos abrir mão do regramento processual a todo instante em observância ao princípio da verdade material.
Melhor elucidando, de um lado, não se pode cogitar em conhecer de uma prova ou documento a todo momento, independente de quaisquer explanações e/ou justificativas, ou mesmo quando impertinentes e meramente protelatórias, tendentes a confundir a análise da demanda. De outro, inexiste razão de não se tomar conhecimento de documentação fundamental ao deslinde da controvérsia, mesmo que ofertada em momento posterior à defesa inaugural, especialmente em homenagem ao dever do julgador de buscar a verdade material.
Diante dessas considerações, chegamos a simples conclusão que cada caso concreto deverá ser analisado individualizadamente, ressalvando suas próprias peculiaridades, não se devendo firmar convencimento, como questão de direito, escorado na preclusão ou no princípio da verdade material, os quais irão se sobressair por suas próprias especificidades.
Na hipótese dos autos, desde o pedido inaugural, a contribuinte vem sustentando possuir créditos decorrentes de indébito de IRRF, não tendo, no entanto, comprovado sua pretensão, no entendimento do julgador recorrido, uma vez que a documentação acostada aos autos nas instâncias pretéritas, mais precisamente DCTF retificadora, isoladamente, não teria demonstrado os créditos declarados, além da assunção do encargo do tributo.
Por sua vez, com o fito de comprovar os créditos pretendidos, a contribuinte juntou ao recurso voluntário a seguinte documentação: (i) contrato comercial celebrado entre as partes (Doc. 04); constando expressamente em ambos os documentos que o ônus do IRRF é integralmente arcado pela ora Recorrente, o que é operacionalizado por meio da cláusula de gross-up, tradicional em contratos desta natureza; visando contrapor argumento da decisão combatida.
Inobstante a contribuinte somente ter trazido à colação referida documentação junto ao recurso voluntário, mister se faz analisá-la e acolhê-la, se for o caso, com fulcro nos princípios da instrumentalidade processual e da verdade material, uma vez corroborar alegação suscitada desde a defesa inaugural, bem como procurar contrapor a argumento do julgador de primeira instância. Em outras palavras, muito embora se apresente como prova nova, tal documentação vem a reforçar a tese já aventada pela contribuinte na manifestação de inconformidade e conhecida pelo julgador recorrido, fato que oferece guarida ao seu pleito.
A propósito da matéria, o ilustre doutrinador Márcio Pestana se manifesta com muita propriedade, nos seguintes termos:
�O princípio da verdade material possui contornos bem específicos no processo administrativo, e, portanto, no processo administrativo-tributário. Significa que a Administração Pública, no desenrolar do processo administrativo, possui o dever de a ele carrear todos os dados, registros, informações etc. que possua ou que venha a deles tomar conhecimento, independentemente do que o Administrado tenha já realizado ou pretenda ainda realizar no tocante à produção de provas.
Quer-se dizer que a Administração Pública, que, sobejamente, está a serviço do interesse público e, portanto, coletivo, deve incessantemente buscar mensagens sobre o objeto que sejam relevantes à controvérsia, seja referindo-se ao evento, seja referindo-se ao fato jurídico, não se limitando a conformar-se com a verdade formal; isto é, aquela constante do suporte físico que se designa processo administrativo-tributário, ou dos autos, como, corriqueiramente, diz-se.� (PESTANA, Marcio. A Prova no Processo Administrativo Tributário. Rio de Janeiro. CAMPUS Jurídico, 2007. p. 52-53)
Por seu turno, o renomado doutrinador James Marins, ao analisar o tema assim preleciona:
�A exigência da verdade material corresponde à busca pela aproximação entre a realidade factual e sua representação formal; aproximação entre os eventos ocorridos na dinâmica econômica e o registro formal de sua existência; entre a materialidade do evento econômico (fato imponível) e sua formalização através do lançamento tributário. A busca pela verdade material é princípio de observância indeclinável da Administração tributária no âmbito de suas atividades procedimentais e processuais. (MARINS, James. Direito Processual Tributário Brasileiro (Administrativo e Judicial). São Paulo. Dialética, 3ª Edição, 2003. p. 179)
A jurisprudência administrativa não discrepa desse entendimento, consoante se infere dos Acórdãos da Câmara Superior de Recursos Fiscais e do Primeiro Conselho de Contribuintes, com suas ementas abaixo transcritas:
�PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO � PROVA MATERIAL APRESENTADA EM SEGUNDA INSTÂNCIA DE JULGAMENTO � PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE PROCESSUAL E A BUSCA DA VERDADE MATERIAL - A não apreciação de provas trazidas aos autos depois da impugnação e já na fase recursal, antes da decisão final administrativa, fere o princípio da instrumentalidade processual prevista no CPC e a busca da verdade material, que norteia o contencioso administrativo tributário. "No processo administrativo predomina o princípio da verdade material no sentido de que aí se busca descobrir se realmente ocorreu ou não o fato gerador, pois o que está em jogo é a legalidade da tributação. O importante é saber se o fato gerador ocorreu e se a obrigação teve seu nascimento [...]�(3a Turma da CSRF � Acórdão n° CSRF/03-04.371 � Processo n° 10825.001713/96-01, Sessão de 16/05/2005)
�Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF
Ano-calendário: 2000, 2001, 2003
PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS APÓS O PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPRESCINDIBILIDADE DA ANÁLISE PARA O DESLINDE DA CONTROVÉRSIA - VERDADE MATERIAL - A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, exceto se comprovado a ocorrência de uma das hipóteses do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72. Essa é a regra geral insculpida no Processo Administrativo Fiscal Federal. Entretanto, os Regimentos dos Conselhos de Contribuinte e da Câmara Superior de Recursos Fiscais sempre permitiram que as partes pudessem acostar memoriais e documentos que reputassem imprescindíveis à escorreita solução da lide. Em homenagem ao princípio da verdade material, pode o relator, após análise perfunctória da documentação extemporaneamente juntada, e considerando a relevância da matéria, integrá-la aos autos, analisando-a, ou convertendo o feito em diligência. [...]� (Sexta Câmara do Primeiro Conselho � Acórdão n° 106-16.716 � Processo nº 10120.003058/2005-15, Sessão de 22/01/2008)
Com mais especificidade, a 2a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao contemplar a matéria, à sua unanimidade, entendeu por bem admitir o conhecimento de documentos ofertados somente em sede de recurso voluntário, em observância ao princípio da verdade material, mormente em razão de possibilitar a revisão do lançamento, como se extrai do Acórdão n° 9202-001.781, Sessão de 28/09/2011, da lavra do ilustre Conselheiro Francisco Assis de Oliveira Junior, com a seguinte ementa:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/02/1997 a 28/02/1997, 01/11/1997 a 31/12/1997, 01/03/1998 a 31/12/1998
DOCUMENTOS. JUNTADA POSTERIOR À IMPUGNAÇÃO. REVISÃO DO LANÇAMENTO. VERDADE MATERIAL.
Embora apresentados após a impugnação, os documentos juntados importam revisão do lançamento, em obediência ao princípio da verdade material que rege o processo administrativo. Empreitada total , a responsabilidade solidária se elide com a adoção dos procedimentos previstos na legislação.
Recurso especial negado.� (Processo n° 36402.000091/200430)
In casu, o que torna ainda mais digno de realce é que os documentos ora colacionados se prestam (teoricamente) a reforçar tese suscitada desde a defesa de primeira instância, qual seja, comprovação do indébito de IRRF, impondo o seu conhecimento, notadamente quando se destina a contrapor argumento do julgador recorrido de não demonstração da assunção do encargo do tributo, onde o dever de comprovação é da própria recorrente e que ora reforça sua tese.
Dessa forma, impõe-se determinar o conhecimento de aludida documentação acostada aos autos junto ao recurso voluntário.
MÉRITO
No mérito, após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, insurge-se contra o Acórdão atacado, aduzindo para tanto que o Imposto de Renda retido na Fonte indevidamente recolhido pela Recorrente, nos pagamentos realizados à sociedade americana DISNEY DESTINATIONS LLC, foi integralmente suportado pela Recorrente, conforme documentos acostados aos autos (Doc. 03 � Planilha Cálculo IRRF).
Nessa toada, objetivando comprovar ter assumido integralmente o encargo do IRRF em comento, fez acostar aos autos junto ao recurso voluntário (i) contrato comercial celebrado entre as partes (Doc. 04); constando expressamente em ambos os documentos que o ônus do IRRF é integralmente arcado pela ora Recorrente, o que é operacionalizado por meio da cláusula de gross-up, tradicional em contratos desta natureza, impondo seja reconhecido o crédito pleiteado, uma vez rechaçado a justificativa denegatório do julgador recorrido.
Não bastasse isso, sustenta que a retificação procedida na DCTF comprova a origem os créditos, procedimento que, mesmo adotado posteriormente ao Despacho Decisório, tem o condão de verificar a efetiva inexistência de saldo a recolher em processos administrativos de compensação, na linha dos precedentes referenciados no recurso, mormente com fulcro no princípio da verdade material.
Explicita a origem do crédito pretendido, objeto da compensação sob análise, concluindo que a retificação da DCTF efetuada pela contribuinte rechaçou qualquer dúvida quanto ao seu pleito, impondo o seu acolhimento ou mesmo remetido o processo à origem para apuração do direito creditório, notadamente possuindo a autoridade fazendária documentos suficientes para cruzar dados a analisar, através da natureza do débito e crédito demonstrado na PER/DCOMP e DCTF.
Acrescenta que a autoridade fiscal deveria ter solicitado mais esclarecimentos e/ou documentos para apurar devidamente a pretensão da empresa, e não refutá-la de pronto a pretexto de meros equívocos operacionais a que estão sujeitos todo e qualquer contribuinte, em total detrimento da verdade material, sob pena de enriquecimento sem causa da União.
Como se observa, o cerne da questão posta em debate nestes autos se fixa basicamente nos elementos de prova tendentes a comprovar o direito creditório requerido pela contribuinte, notadamente o indébito de IRRF.
De um lado, a autoridade julgadora recorrida, em que pese reconhecer a validade formal da retificação procedida pela contribuinte na DCTF, não acolheu a pretensão da empresa a pretexto da inexistência de outros documentos hábeis e idôneos para o fim pretendido, além de não demonstrar ter assumido o encargo financeiro do indébito, na esteira dos preceitos do artigo 166 do CTN.
Em outra via, a recorrente se socorre da jurisprudência do CARF, a qual admite outros meios de prova para fins de comprovação do indébito alegado pela empresa, mormente quando escorado em DCTF retificada, mesmo após o Despacho Decisório, bem como demonstrando ter assumido o ônus do tributo, impondo a homologação da compensação declarada.
Destarte, de conformidade com o artigo 156, inciso II, do Códex Tributário, de fato, a compensação levada a efeito pelo contribuinte, conquanto que observados os requisitos legais, é modalidade de extinção do crédito tributário, senão vejamos:
�Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
[...]
II � a compensação;
[...]�
Com mais especificidade, o artigo 170 do mesmo Diploma Legal, ao tratar da matéria, atribui à lei o poder de disciplinar referido procedimento, nos seguintes termos:
�Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.�
Em atendimento aos preceitos contidos no dispositivo legal encimado, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 contemplou a compensação no âmbito da Receita Federal do Brasil, estabelecendo o regramento para tanto, in verbis:
�Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)(Vide Decreto nº 7.212, de 2010)(Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)(Vide Lei nº 12.838, de 2013)(Vide Medida Provisória nº 1.176, de 2023)
Observe-se, que as normas legais acima transcritas são bem claras, não deixando margem de dúvidas a respeito do tema. Com efeito, dentre outros requisitos a serem estabelecidos pela Receita Federal, é premissa básica que a compensação somente poderá ser levada a efeito quando devidamente comprovado o direito creditório que se funda a declaração de compensação.
Em outras palavras, exige-se, portanto, que o direito creditório que a contribuinte teria utilizado para efetuar as compensações com débitos tributários seja líquido e certo, passível de aproveitamento. Não se pode partir de um pretenso crédito para se promover compensações, ainda que, em relação ao direito propriamente dito, o requerimento da contribuinte esteja devidamente amparado pela legislação ou mesmo por decisão judicial.
Por sua vez, a jurisprudência administrativa consolidou entendimento mais amplo de matéria probatória, possibilitando seja comprovado o direito creditório arguido, in casu, atinente ao indébito do IRRF, por outros meios de prova, afora os comprovantes de recolhimentos/retenções, na esteira dos preceitos da Súmula CARF nº 143, com o seguinte enunciado:
 �A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.�
A propósito da matéria, convém registrar ser princípio comezinho do direito que o ônus da prova cabe a quem alega (artigo 373 do CPC), aforas as exceções legais (presunções legais, por exemplo), inscritas, portanto, na legislação de regência, o que não se vislumbra no caso sob análise, onde a contribuinte é quem argumenta possuir crédito e, nesta toada, deverá comprovar o seu direito.
É bem verdade que o Fisco, sobretudo após a edição do Decreto nº 9.094/2017, não pode exigir do contribuinte documentos e/ou comprovantes que constam de sua base de dados, impondo sejam extraídos diretamente dos seus respectivos sistemas fazendários.
Entrementes, na linha do assentado no recurso voluntário e acima ratificado, a jurisprudência administrativa vem admitindo outros meios de prova para comprovar o crédito pretendido.
Na hipótese vertente, consoante restou reconhecido pela própria decisão recorrida, a contribuinte retificou sua DCTF, o que fora admitido como válido, e apresentou outros documentos, os quais, no entendimento do julgador de primeira instância, não teriam o condão de corroborar sua pretensão, uma vez que a empresa não teria apresentado outros elementos de prova, notadamente fiscais, de maneira a demonstrar o crédito pretendido, senão vejamos:
�No caso vale lembrar que a DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), instituída pela IN SRF nº 126/98, constitui confissão de dívida nos termos do artigo 5º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.124/84, que dispõe que �O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito�.
Cumpre observar, ainda, que a DCTF retificadora que tenha por objeto alterar os débitos relativos a tributos e contribuições entregue após o início de qualquer procedimento fiscal, como no presente caso (a ciência do despacho decisório ocorreu em 11/05/2017), somente pode ser aceita no âmbito do contencioso administrativo fiscal se guardar consonância com o conteúdo das outras declarações prestadas pelo contribuinte à RFB. Lembre-se, em adição, que tal retificação ainda deve ser restar acompanhada de elementos de prova bastantes para confirmar a efetiva ocorrência do equívoco objeto da retificação, na esteira da norma veiculada no art. 147, §1º, do CTN, e item 13.1 do Parecer Normativo COSIT nº. 2/2015, a seguir transcrito:
[...]
Assim, consideram-se devidos os valores confessados em DCTF, exceto se o interessado lograr comprovar ter incorrido em erro em seu preenchimento, mediante documentação hábil e legítima, em atenção ao princípio da verdade material.
Vale ressaltar que a prevalência do princípio da verdade material não transfere o ônus da prova que, no caso de postulação de direito creditório, recai sobre o contribuinte.
[...]
Os créditos declarados pelos contribuintes devem obrigatoriamente refletir a apuração corretamente escriturada, sujeitando-se, assim, à comprovação documental para aferição da certeza do crédito pleiteado.
Assim sendo, a prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição, compete ao sujeito passivo que teria, supostamente, efetuado pagamentos indevidos. Decorre, daí, que o pleito deve estar necessariamente instruído com as provas nas quais se fundamenta, sob pena de pronto indeferimento. [...]�
In casu, visando contrapor o Acórdão recorrido, a contribuinte acostou aos autos junto ao recurso voluntário a DCTF, o contrato e o DARF, o que, em nosso entendimento, igualmente, não se presta a comprovar seu direito creditório.
Isto porque, a DCTF já era de conhecimento das autoridades fiscais e a análise do processo já havia sido procedida com base neste documento, que, isoladamente, não comprovaria o seu crédito, consoante explicitado no decisum guerreado, sobretudo quando desassociada de outra documentação contábil, demonstrando o erro que teria incorrido inicialmente na apuração do imposto e objeto da retificação, o que impõe a manutenção da decisão neste ponto.
Relativamente à assunção do encargo do tributo, a recorrente fez acostar aos autos contrato comercial na língua inglesa com uma infinidade de cláusulas, não indicando ou mesmo esclarecendo com maiores detalhes, mormente em português, a disposição contratual que corrobora sua alegação.
De toda sorte, ainda que demonstrada tal exigência legal, inscrita no artigo 166 do CTN, não restou comprovada a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, o que inviabiliza o acolhimento do pleito da contribuinte.
Em relação ao pedido de diligência para produção de prova, igualmente, melhor sorte não socorre a contribuinte, especialmente em razão de não atender os requisitos para concessão da perícia, inscritos no artigo 16, inciso IV, do Decreto 70.235/72.
Com efeito, a produção de prova pericial se faz necessária quando indispensável ao deslinde da questão, não se prestando para fins protelatórios, o que impõe o seu indeferimento nos termos do artigo 38, § 2º da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 16, inciso IV, § 1º do Decreto 70.235/72, in verbis:
�Lei 9.784/99
Art. 38.
[...]
§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.�
�Decreto 70.235/72
Art. 16.
[...]
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito; 
§ 1º - Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.�
Mais a mais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o fazendo, é de se manter o Acórdão recorrido.
Registre-se, por fim, que a contribuinte em seu Recurso Voluntário, a exemplo das fases anteriores do processo administrativo, não apresentou nenhuma documentação complementar capaz de comprovar que a regularidade da declaração de compensação procedida.
No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar, com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expresso sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em definitivo a respeito do tema.
Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantida a não homologação da declaração de compensação sob análise, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela Fiscalização que serviram de base ao indeferimento do seu pleito, atraindo para si o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua pretensão.
Por todo o exposto, estando o Acórdão recorrido em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão de primeira instância e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.
 (documento assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
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O artigo 16, § 4° do Decreto n° 70.235/72, estabelece como regra geral para
efeito de preclusdo que a prova documental devera ser apresentada juntamente
a peca impugnatdria, ndo impedindo, porém, que o julgador conheca e analise
novos documentos ofertados ap6s a defesa inaugural, em observancia aos
principios da verdade material e da instrumentalidade dos atos administrativos,
sobretudo quando se prestam a corroborar tese aventada em sede de
impugnacdo e conhecida pelo julgador recorrido, em homenagem aos
principios retromencionados.

LIVRE CONVICCAO JULGADOR. PROVA PERICIAL.
INDEFERIMENTO. NULIDADE ACORDAO RECORRIDO.
INEXISTENCIA.

Nos termos do artigo 29, do Decreto n°® 70.235/72, a autoridade julgadora de
primeira instancia, na apreciacdo das provas, formard livremente sua
conviccdo, podendo determinar diligéncia que entender necesséria.

A producdo de prova pericial deve ser indeferida se desnhecessaria e/ou
protelatéria, com arrimo no § 2°, do artigo 38, da Lei n° 9.784/99, ou quando
deixar de atender aos requisitos constantes no artigo 16, inciso 1V, do Decreto
n°® 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada, e, no mérito, negar-lhe provimento

(documento assinado digitalmente)

Fernando Beltcher da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Fernando Beltcher da Silva,
José Roberto Adelino da Silva e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.

Relatorio

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRA S.A., contribuinte, pessoa juridica de
direito privado, ja& devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epigrafe,
apresentou DECLARACAO DE COMPENSACAO, objeto de PER/DCOMP n°
21073.79652.241016.1.7.04-9040, de e-fls. 23/27, para fins de compensacdo de débito proprio
com crédito decorrente de pagamento a maior de IRRF (0473), efetuado em 28/04/2016, no valor
original declarado de R$ 47.568,72, conforme peca inaugural do feito e demais documentos que
instruem o processo.
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Em Despacho Decisorio, de fls. 31/37, da DRF em Barueri/SP, a autoridade
fazendaria ndo reconheceu o direito creditério pleiteado, ndo homologando, por conseguinte, a
compensacao declarada, determinando, ainda, a cobranca do respectivo débito confessado.

Com mais especificidade, entendeu aquela autoridade fiscal que o DARF no valor
de R$ 47.568,72 fora integralmente utilizado para pagamento do débito regularmente confessado
em DCTF, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no
PER/DCOMP.

ApOs regular processamento, a contribuinte interpds manifestacdo de
inconformidade, as e-fls. 43/46, a qual fora julgada improcedente pela 5% Turma da DRJ em Séo
Paulo/SP, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acérddo n® 16-94.832, de 14 de
maio de 2020, de e-fls. 520/523, assim ementado:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 28/04/2016
Ementa: COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

A prova do indébito tributério, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdo ou
a compensacao, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou
maior que o devido. Deixando de fazé-lo, a compensagdo ndo pode ser homologada. A
restituicdo/compensacdo de tributos que comportem, por sua natureza, transferéncia do
respectivo encargo financeiro, como ocorre com o IRRF, somente sera feita a quem
prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de té-lo transferido a terceiro, estar
por este expressamente autorizado a recebé-la.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido.”

Em suma, entendeu a autoridade julgadora de primeira instancia, que a
contribuinte ndo logrou éxito em comprovar, com documentos habeis e idéneos, o crédito
pretendido, ndo se prestando a tanto a simples retificacdo da DCTF sem a devida comprovacéo
do erro e/ou retificacdo dos demais documentos fiscais, além de ndo demonstrar ter assumido o
encargo financeiro do indébito, na esteira dos preceitos do artigo 166 do CTN.

Irresignada, a contribuinte interpds Recurso Voluntario, as e-fls. 533/548,
procurando demonstrar a insubsisténcia do Acdérddo recorrido, desenvolvendo em sintese as
seguintes razdes:

Preliminarmente, pretende seja declarada a nulidade da decisdo atacada, sob o
argumento de haver alterado o critério juridico de apuracdo do crédito objeto do lancamento
fiscal, o que é vedado pelo artigo 146 do Cddigo Tributario Nacional.

Mais precisamente, assevera ser defeso as autoridades julgadoras administrativas
alterar a motivacéo legal e fatica exposta no langamento de oficio. Sua funcéo, pelo contrério,
restringe-se ao exame da procedéncia ou ndo das acusagdes nos estritos termos em que
formuladas por ocasido da constituicdo do crédito tributdrio. Logo, se 0s motivos faticos e
juridicos do lancamento diferem da motivacéo da decisdo que o julga procedente, ha alteracéo
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do critério juridico, em violacao aos arts. 142, 145 e 146 do CTN, como, aliés, prevé o art. 18,
§3°, do Decreto 70.235/1972.

Esclarece que, inicialmente, fora obrigada a demonstrar a origem do crédito
objeto de compensacéo, indicando os fundamentos juridicos que demonstram que a retencdo do
IRRF em remessas realizadas a beneficiario residente na Franca foi indevidamente realizada,
em virtude da aplicacdo do Tratado para evitar dupla tributacio celebrado entre o Brasil e a
Franca. E, posteriormente, demonstrar, no entendimento do julgador recorrido, ter suportado o
onus do tributo objeto da compensacgéo, condi¢do jamais aventada nos autos, o que acaba por
representar supressdo de instancia e, portanto, a nulidade da decisdo recorrida, consoante
jurisprudéncia administrativa transcrita na peca recursal.

Alternativamente, na hipdtese de ndo acolhimento da nulidade suscitada, pugna
pela reabertura do prazo para apresentacdo de nova manifestacao de inconformidade ou mesmo a
conversdo do julgamento em diligéncia, de maneira a apurar e comprovar a assun¢ao do énus do
IRRF pela recorrente, nos pagamentos realizados a sociedade domiciliado no exterior.

No mérito, apds breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo
administrativo fiscal, insurge-se contra o Acordao atacado, aduzindo para tanto que o Imposto de
Renda retido na Fonte indevidamente recolhido pela Recorrente, nos pagamentos realizados a
sociedade americana DISNEY DESTINATIONS LLC, foi integralmente suportado pela
Recorrente, conforme documentos acostados aos autos (Doc. 03 — Planilha Calculo IRRF).

Defende que a legislagcéo de regéncia determina a apresentacdo dos documentos
comprobatérios em sede de manifestacdo de inconformidade, contemplando, no entanto,
excecOes a regra, com esteio no principio da verdade material, sobretudo com o fito de esclarecer
os fatos postos em debate ou mesmo contrapor novos fatos ou alega¢bes, com arrimo no artigo
16, §4°, alinea “c”, do Decreto n® 70.235/1972.

Nessa toada, objetivando comprovar ter assumido integralmente o encargo do
IRRF em comento, fez acostar aos autos junto ao recurso voluntério (i) contrato comercial
celebrado entre as partes (Doc. 04); constando expressamente em ambos 0s documentos que 0
onus do IRRF é integralmente arcado pela ora Recorrente, 0 que é operacionalizado por meio
da clausula de gross-up, tradicional em contratos desta natureza, impondo seja reconhecido o
crédito pleiteado, uma vez rechacgado a justificativa denegatério do julgador recorrido.

N&o bastasse isso, sustenta que a retificacdo procedida na DCTF comprova a
origem os créditos, procedimento que, mesmo adotado posteriormente ao Despacho Decisério,
tem o conddo de verificar a efetiva inexisténcia de saldo a recolher em processos
administrativos de compensagéo, na linha dos precedentes referenciados no recurso, mormente
com fulcro no principio da verdade material.

Explicita a origem do crédito pretendido, objeto da compensacdo sob analise,
concluindo que a retificacdo da DCTF efetuada pela contribuinte rechagou qualquer ddvida
guanto ao seu pleito, impondo o seu acolhimento ou mesmo remetido 0 processo a origem para
apuracdo do direito creditorio, notadamente possuindo a autoridade fazendaria documentos
suficientes para cruzar dados a analisar, através da natureza do débito e crédito demonstrado na
PER/DCOMP e DCTF.
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Acrescenta que a autoridade fiscal deveria ter solicitado mais esclarecimentos
e/ou documentos para apurar devidamente a pretensdo da empresa, e ndo refutd-la de pronto a
pretexto de meros equivocos operacionais a que estao sujeitos todo e qualquer contribuinte, em
total detrimento da verdade material, sob pena de enriquecimento sem causa da Uni&o.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntario, impondo a
reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, reconhecendo os créditos pretendidos e
homologando as compensac6es declaradas, ou mesmo convertendo o julgamento em diligéncia.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhées de Oliveira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do recurso
e passo ao exame das alegacdes recursais.

Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, pretende a
recorrente a reforma do Acorddo atacado, o qual corroborou/manteve o Despacho Decisorio que
ndo reconheceu o direito creditorio pleiteado e, portanto, ndo homologou a compensacao
declarada pela contribuinte, com base em crédito decorrente de pagamento a maior de IRRF
(0473), efetuado em 28/04/2016, no valor original declarado de R$ 47.568,72, consoante peca
inaugural do feito.

Mais precisamente, a autoridade fazendaria da origem, de inicio, entendeu por
bem ndo homologar a compensacédo declarada, a pretexto de 0 DARF no valor de R$ 47.568,72
ter sido integralmente utilizado para pagamento de débito regularmente confessado em DCTF,
ndo restando crédito disponivel para compensacao dos débitos informados no PER/DCOMP.

Apds a apresentacdo da manifestacdo de inconformidade, em que pese o julgador
recorrido haver mantido a ndo homologacdo da compensacdo declarada, assim o fez em face da
ndo comprovacdo do crédito pretendido, com documentos habeis e iddneos, ndo se prestando a
tanto a simples retificacdo da DCTF sem a devida comprovacdo do erro e/ou retificagdo dos
demais documentos fiscais, além de ndo demonstrar ter assumido o encargo financeiro do
indébito, na esteira dos preceitos do artigo 166 do CTN.

Por sua vez, a contribuinte inconformada interpds substancioso recurso
voluntario, se insurgindo contra as conclusdes das autoridades fazendarias preteritas, aduzindo
inimeras alegacdes, corroboradas pela documentacéo colacionada aos autos, as quais passamos a
contemplar.

PRELIMINAR NULIDADE DECISAO RECORRIDA

Em sede de preliminar, pretende seja declarada a nulidade da deciséo atacada, sob
0 argumento de haver alterado o critério juridico de apuracdo do crédito objeto do langamento
fiscal, o que é vedado pelo artigo 146 do Codigo Tributario Nacional.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1001-003.135 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 13896.901688/2017-16

Mais precisamente, assevera ser defeso as autoridades julgadoras administrativas
alterar a motivacéo legal e fatica exposta no langamento de oficio. Sua funcéo, pelo contrério,
restringe-se ao exame da procedéncia ou ndo das acusacfes nos estritos termos em que
formuladas por ocasido da constituicdo do crédito tributario. Logo, se 0s motivos faticos e
juridicos do lancamento diferem da motivacéo da decisdo que o julga procedente, ha alteracéo
do critério juridico, em violagdo aos arts. 142, 145 e 146 do CTN, como, aliés, prevé o art. 18,
§3°, do Decreto 70.235/1972.

Esclarece que, inicialmente, fora obrigada a demonstrar a origem do créedito
objeto de compensacao, indicando os fundamentos juridicos que demonstram que a retencdo do
IRRF em remessas realizadas a beneficiario residente na Franca foi indevidamente realizada,
em virtude da aplicacdo do Tratado para evitar dupla tributacdo celebrado entre o Brasil e a
Franca. E, posteriormente, demonstrar, no entendimento do julgador recorrido, ter suportado o
onus do tributo objeto da compensacdo, condi¢do jamais aventada nos autos, o que acaba por
representar supressdo de instancia e, portanto, a nulidade da decisdo recorrida, consoante
jurisprudéncia administrativa transcrita na peca recursal.

Alternativamente, na hipdtese de ndo acolhimento da nulidade suscitada, pugna
pela reabertura do prazo para apresentacdo de nova manifestacdo de inconformidade ou mesmo a
converséo do julgamento em diligéncia, de maneira a apurar e comprovar a assun¢édo do onus do
IRRF pela recorrente, nos pagamentos realizados a sociedade domiciliado no exterior.

N&o obstante as substanciosas razdes de fato e de direito da recorrente, seu
inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de prosperar, como passaremos a demonstrar.

Destarte, a legislacdo de regéncia, de fato, estabelece hipdteses de nulidade dos
atos administrativos, mais precisamente nos termos do artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972, que
assim prescreve:

“Art. 59. Sao nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

8 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.(Redagdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)”

Na hipétese dos autos, ao suscitar a nulidade do Acérddo recorrido, em suma,
assevera a contribuinte que o julgador de primeira instancia teria inovado os critérios de
apuracao do crédito tributario, sem conquanto observar que estamos diante de PER/DCOMP
onde a contribuinte confessa a existéncia do débito, inclusive mediante DCTF, e pleiteia o
crédito pretendido.
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Assim, ndo ha se falar em constituicdo do crédito pela autoridade fazendaria ou
mesmo qualquer alteragdo do critério juridico, eis que ja se encontra constituido pela propria
contribuinte e, uma vez ndo homologada a compensacéo declarada, ocorre a simples cobranca de
tais débitos por parte da autoridade fazendaria.

Neste contexto, ndo faz qualquer sentido a discussdo quanto a constituicdo do
crédito tributario decorrente da glosa da compensacdo da contribuinte e, por conseguinte, de
alteracbes em critérios de apuracdo. Mesmo porque a apuracdo fora procedida pela propria
contribuinte.

Dessa forma, ndo se cogita em nulidade do Acdrddo recorrido, especialmente
quando o julgador de primeira instancia dissertou sobre o tema objeto da demanda, com base nos
fundamentos e provas que entendeu pertinentes, formando livremente sua conviccao no sentido
de nédo acolher o pleito da contribuinte.

DO CONHECIMENTO DAS PROVAS JUNTADAS AO RECURSO
VOLUNTARIO

No seu recurso, sustenta a contribuinte que a legislacdo de regéncia determina a
apresentacdo dos documentos comprobatérios em sede de manifestacdo de inconformidade,
contemplando, no entanto, excecdes a regra, com esteio no principio da verdade material,
sobretudo com o fito de esclarecer os fatos postos em debate ou mesmo contrapor novos fatos ou
alegagdes, com arrimo no artigo 16, §4°, alinea “c”, do Decreto n°® 70.235/1972.

E para tanto, objetivando comprovar ter assumido integralmente o encargo do
IRRF em comento, fez acostar aos autos junto ao recurso voluntéario (i) contrato comercial
celebrado entre as partes (Doc. 04); constando expressamente em ambos 0s documentos que o
onus do IRRF é integralmente arcado pela ora Recorrente, 0 que é operacionalizado por meio
da clausula de gross-up, tradicional em contratos desta natureza, impondo seja reconhecido o
crédito pleiteado, uma vez rechacgado a justificativa denegatdrio do julgador recorrido.

Como se constata, de inicio, a resolucdo da demanda perpassa pela eterna
discussdo a proposito da preclusdo processual em confrontagdo com o principio da verdade
material, seus limites e requisitos.

Isto porque, a base de sustentacéo do recurso voluntario é a pretensa comprovacgao
do direito da contribuinte a partir dos documentos colacionados aos autos somente em sede de
segunda instancia, os quais, em tese, poderiam estar atingidos pela precluséo.

Consoante se infere dos autos, conclui-se que a pretensdo da contribuinte quanto
ao conhecimento de aludida documentagdo, merece acolhimento, por espelhar a melhor
interpretacdo a respeito do tema, como passaremos a demonstrar.

Antes mesmo de se adentrar ao meérito, cumpre trazer a baila a legislacéo
tributaria especifica que regulamenta a matéria, mais precisamente artigos 16 e 17 do Decreto n°
70.235/72, que assim prescrevem:

“Art. 16. A impugnag@o mencionara:

L]
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§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n°
9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forga maior;(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)
(Producéo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.(Incluido pela
Lei n®9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante. (Redacdo dada pela Lei n° 9.532, de 1997) (Producdo de
efeito)”

Dessa forma, salvo nos casos em que a legislacdo de regéncia permite ou mesmo
nas hipoteses de observancia ao principio da verdade material, ndo merece conhecimento a
matéria aventada em sede de recurso voluntéario ou posteriormente, que ndo tenha sido objeto de
contestacdo na impugnacao, considerando tacitamente confessada pela contribuinte a parte do
langcamento ndo contestada, operando a constituicdo definitiva do crédito tributario com relagdo a
esses levantamentos, mormente em razdo de ndo se instaurar o contencioso administrativo para
tais questdes. De igual sorte, nas hipoteses de pedido de restituicdo/compensacdo, devendo o
contribuinte observar a mesma regra acima.

A grande celeuma, em verdade, trata-se em definir quando estaremos diante da
preclusdo inafastavel e quando podera ser rechacada em face dos permissivos legais que regem o
tema ou mesmo em homenagem ao principio da verdade material.

Em nosso sentir, 0 certo € que nem podemos pender para um lado ou para outro,
firmando de pronto convencimento sobre a questdo. Ou seja, em verdadeira confrontacdo, ndo
devemos admitir a preclusdo como instituto absoluto e sélido, bem como ndo podemos abrir mao
do regramento processual a todo instante em observancia ao principio da verdade material.

Melhor elucidando, de um lado, ndo se pode cogitar em conhecer de uma prova ou
documento a todo momento, independente de quaisquer explanac@es e/ou justificativas, ou
mesmo quando impertinentes e meramente protelatorias, tendentes a confundir a analise da
demanda. De outro, inexiste razdo de nao se tomar conhecimento de documentacdo fundamental
ao deslinde da controvérsia, mesmo que ofertada em momento posterior a defesa inaugural,
especialmente em homenagem ao dever do julgador de buscar a verdade material.

Diante dessas consideracdes, chegamos a simples conclusdo que cada caso
concreto devera ser analisado individualizadamente, ressalvando suas proprias peculiaridades,
ndo se devendo firmar convencimento, como questdo de direito, escorado na preclusdo ou no
principio da verdade material, 0s quais irdo se sobressair por suas proprias especificidades.

Na hipdtese dos autos, desde o pedido inaugural, a contribuinte vem sustentando
possuir créditos decorrentes de indébito de IRRF, ndo tendo, no entanto, comprovado sua
pretensdo, no entendimento do julgador recorrido, uma vez que a documentacdo acostada aos
autos nas instancias pretéritas, mais precisamente DCTF retificadora, isoladamente, ndo teria
demonstrado os créditos declarados, além da assunc¢éo do encargo do tributo.
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Por sua vez, com o fito de comprovar os créditos pretendidos, a contribuinte
juntou ao recurso voluntario a seguinte documentacéo: (i) contrato comercial celebrado entre as
partes (Doc. 04); constando expressamente em ambos os documentos que o 6nus do IRRF é
integralmente arcado pela ora Recorrente, 0 que é operacionalizado por meio da clausula de
gross-up, tradicional em contratos desta natureza; visando contrapor argumento da decisdo
combatida.

Inobstante a contribuinte somente ter trazido a colacdo referida documentacao
junto ao recurso voluntério, mister se faz analisé-la e acolhé-la, se for o caso, com fulcro nos
principios da instrumentalidade processual e da verdade material, uma vez corroborar alegagédo
suscitada desde a defesa inaugural, bem como procurar contrapor a argumento do julgador de
primeira instancia. Em outras palavras, muito embora se apresente como prova nova, tal
documentacdo vem a reforcar a tese ja aventada pela contribuinte na manifestacdo de
inconformidade e conhecida pelo julgador recorrido, fato que oferece guarida ao seu pleito.

A proposito da matéria, o ilustre doutrinador Marcio Pestana se manifesta com
muita propriedade, nos seguintes termos:

“O principio da verdade material possui contornos bem especificos no processo
administrativo, e, portanto, no processo administrativo-tributério. Significa que a
Administracdo Publica, no desenrolar do processo administrativo, possui o dever de a
ele carrear todos os dados, registros, informacdes etc. que possua ou que venha a deles
tomar conhecimento, independentemente do que o Administrado tenha j& realizado ou
pretenda ainda realizar no tocante a producao de provas.

Quer-se dizer que a Administracdo Publica, que, sobejamente, estd a servi¢o do
interesse publico e, portanto, coletivo, deve incessantemente buscar mensagens sobre o
objeto que sejam relevantes a controvérsia, seja referindo-se ao evento, seja referindo-se
ao fato juridico, ndo se limitando a conformar-se com a verdade formal; isto é, aquela
constante do suporte fisico que se designa processo administrativo-tributério, ou dos
autos, como, corriqueiramente, diz-se.” (PESTANA, Marcio. A Prova no Processo
Administrativo Tributario. Rio de Janeiro. CAMPUS Juridico, 2007. p. 52-53)

Por seu turno, o renomado doutrinador James Marins, ao analisar o tema assim
preleciona:

“A exigéncia da verdade material corresponde & busca pela aproximagdo entre a
realidade factual e sua representacdo formal; aproximacdo entre 0s eventos ocorridos na
dindmica econdmica e o registro formal de sua existéncia; entre a materialidade do
evento econdmico (fato imponivel) e sua formalizagdo através do langamento tributério.
A busca pela verdade material é principio de observancia indeclindvel da Administracdo
tributaria no &mbito de suas atividades procedimentais e processuais. (MARINS, James.
Direito Processual Tributario Brasileiro (Administrativo e Judicial). Sdo Paulo.
Dialética, 32 Edicao, 2003. p. 179)

A jurisprudéncia administrativa ndo discrepa desse entendimento, consoante se
infere dos Acorddos da Camara Superior de Recursos Fiscais e do Primeiro Conselho de
Contribuintes, com suas ementas abaixo transcritas:

“PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO - PROVA MATERIAL
APRESENTADA EM SEGUNDA INSTANCIA DE JULGAMENTO — PRINCIPIO
DA INSTRUMENTALIDADE PROCESSUAL E A BUSCA DA VERDADE
MATERIAL - A ndo apreciagdo de provas trazidas aos autos depois da impugnacao e ja
na fase recursal, antes da decisdo final administrativa, fere o principio da
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instrumentalidade processual prevista no CPC e a busca da verdade material, que
norteia o contencioso administrativo tributario. "No processo administrativo predomina
o0 principio da verdade material no sentido de que ai se busca descobrir se realmente
ocorreu ou ndo o fato gerador, pois 0 que esta em jogo é a legalidade da tributacdo. O
importante é saber se o fato gerador ocorreu e se a obrigacdo teve seu nascimento
[..]’(3* Turma da CSRF — Acérddo n° CSRF/03-04.371 — Processo n°
10825.001713/96-01, Sessdo de 16/05/2005)

“Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF
Ano-calendario: 2000, 2001, 2003

PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS APOS O PRAZO DE INTERPOSICAO DO
RECURSO VOLUNTARIO - IMPRESCINDIBILIDADE DA ANALISE PARA O
DESLINDE DA CONTROVERSIA - VERDADE MATERIAL - A prova documental
sera apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, exceto se comprovado a ocorréncia de uma das hipéteses do art.
16, § 4° do Decreto n°® 70.235/72. Essa é a regra geral insculpida no Processo
Administrativo Fiscal Federal. Entretanto, os Regimentos dos Conselhos de
Contribuinte e da Camara Superior de Recursos Fiscais sempre permitiram que as partes
pudessem acostar memoriais e documentos que reputassem imprescindiveis a escorreita
solugdo da lide. Em homenagem ao principio da verdade material, pode o relator, ap6s
andlise perfunctdria da documentagdo extemporaneamente juntada, e considerando a
relevancia da mateéria, integra-la aos autos, analisando-a, ou convertendo o feito em
diligéncia. [...]” (Sexta Camara do Primeiro Conselho — Acérddo n° 106-16.716 —
Processo n® 10120.003058/2005-15, Sessdo de 22/01/2008)

Com mais especificidade, a 2* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, ao
contemplar a matéria, a sua unanimidade, entendeu por bem admitir o conhecimento de
documentos ofertados somente em sede de recurso voluntario, em observancia ao principio da
verdade material, mormente em razdo de possibilitar a revisdo do langcamento, como se extrai do
Acorddo n° 9202-001.781, Sessdo de 28/09/2011, da lavra do ilustre Conselheiro Francisco Assis
de Oliveira Junior, com a seguinte ementa:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuracéo: 01/02/1997 a 28/02/1997, 01/11/1997 a 31/12/1997, 01/03/1998 a
31/12/1998

DOCUMENTOS. JUNTADA POSTERIOR A IMPUGNACAO. REVISAO DO
LANCAMENTO. VERDADE MATERIAL.

Embora apresentados ap6s a impugnacéo, os documentos juntados importam revisao do
lancamento, em obediéncia ao principio da verdade material que rege 0 processo
administrativo. Empreitada total , a responsabilidade solidéria se elide com a adogéo dos
procedimentos previstos na legislagéo.

Recurso especial negado.” (Processo n° 36402.000091/200430)

In casu, o que torna ainda mais digno de realce é que os documentos ora
colacionados se prestam (teoricamente) a reforcar tese suscitada desde a defesa de primeira
instdncia, qual seja, comprovacdo do indebito de IRRF, impondo o seu conhecimento,
notadamente quando se destina a contrapor argumento do julgador recorrido de néo
demonstracdo da assuncdo do encargo do tributo, onde o dever de comprovacao é da propria
recorrente e que ora reforga sua tese.
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Dessa forma, impde-se determinar o conhecimento de aludida documentacao
acostada aos autos junto ao recurso voluntario.

MERITO

No mérito, apos breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo
administrativo fiscal, insurge-se contra o Acordao atacado, aduzindo para tanto que o Imposto de
Renda retido na Fonte indevidamente recolhido pela Recorrente, nos pagamentos realizados a
sociedade americana DISNEY DESTINATIONS LLC, foi integralmente suportado pela
Recorrente, conforme documentos acostados aos autos (Doc. 03 — Planilha Célculo IRRF).

Nessa toada, objetivando comprovar ter assumido integralmente o encargo do
IRRF em comento, fez acostar aos autos junto ao recurso voluntario (i) contrato comercial
celebrado entre as partes (Doc. 04); constando expressamente em ambos 0s documentos que 0
onus do IRRF é integralmente arcado pela ora Recorrente, 0 que € operacionalizado por meio
da clausula de gross-up, tradicional em contratos desta natureza, impondo seja reconhecido o
crédito pleiteado, uma vez rechacado a justificativa denegatério do julgador recorrido.

N&o bastasse isso, sustenta que a retificacdo procedida na DCTF comprova a
origem os créditos, procedimento que, mesmo adotado posteriormente ao Despacho Decisério,
tem o conddo de verificar a efetiva inexisténcia de saldo a recolher em processos
administrativos de compensagao, na linha dos precedentes referenciados no recurso, mormente
com fulcro no principio da verdade material.

Explicita a origem do crédito pretendido, objeto da compensacdo sob analise,
concluindo que a retificacdo da DCTF efetuada pela contribuinte rechacou qualquer davida
quanto ao seu pleito, impondo o seu acolhimento ou mesmo remetido o processo a origem para
apuracdo do direito creditorio, notadamente possuindo a autoridade fazendaria documentos
suficientes para cruzar dados a analisar, através da natureza do debito e crédito demonstrado na
PER/DCOMP e DCTF.

Acrescenta que a autoridade fiscal deveria ter solicitado mais esclarecimentos
e/ou documentos para apurar devidamente a pretensdo da empresa, e ndo refutd-la de pronto a
pretexto de meros equivocos operacionais a que estao sujeitos todo e qualquer contribuinte, em
total detrimento da verdade material, sob pena de enriquecimento sem causa da Uni&o.

Como se observa, o cerne da questdo posta em debate nestes autos se fixa
basicamente nos elementos de prova tendentes a comprovar o direito creditorio requerido pela
contribuinte, notadamente o indébito de IRRF.

De um lado, a autoridade julgadora recorrida, em que pese reconhecer a validade
formal da retificacdo procedida pela contribuinte na DCTF, ndo acolheu a pretensdo da empresa
a pretexto da inexisténcia de outros documentos habeis e idéneos para o fim pretendido, além de
ndo demonstrar ter assumido o encargo financeiro do indébito, na esteira dos preceitos do artigo
166 do CTN.

Em outra via, a recorrente se socorre da jurisprudéncia do CARF, a qual admite
outros meios de prova para fins de comprovacdo do indebito alegado pela empresa, mormente
guando escorado em DCTF retificada, mesmo ap6s o Despacho Decisério, bem como
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demonstrando ter assumido o 6nus do tributo, impondo a homologacdo da compensacao
declarada.

Destarte, de conformidade com o artigo 156, inciso Il, do Codex Tributario, de
fato, a compensacéo levada a efeito pelo contribuinte, conquanto que observados o0s requisitos
legais, € modalidade de extingdo do crédito tributario, sendo vejamos:

“Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

]

Il —a compensacéo;
[..]”

Com mais especificidade, o artigo 170 do mesmo Diploma Legal, ao tratar da
matéria, atribui a lei o poder de disciplinar referido procedimento, nos seguintes termos:

“Art. 170. A lei pode, nas condi¢des e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Publica.”

Em atendimento aos preceitos contidos no dispositivo legal encimado, o artigo 74
da Lei n® 9.430/96 contemplou a compensacdo no ambito da Receita Federal do Brasil,
estabelecendo o regramento para tanto, in verbis:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliz-lo na compensacao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgéo.(Redagdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002)(Vide Decreto n® 7.212, de
2010)(Vide Medida Proviséria n° 608, de 2013)(Vide Lei n° 12.838, de 2013)(Vide
Medida Proviséria n® 1.176, de 2023)

Observe-se, que as normas legais acima transcritas sdo bem claras, ndo deixando
margem de duvidas a respeito do tema. Com efeito, dentre outros requisitos a serem
estabelecidos pela Receita Federal, é premissa basica que a compensacdo somente podera ser
levada a efeito quando devidamente comprovado o direito creditério que se funda a
declaragdo de compensacao.

Em outras palavras, exige-se, portanto, que o direito creditorio que a contribuinte
teria utilizado para efetuar as compensagdes com débitos tributarios seja liquido e certo, passivel
de aproveitamento. Nao se pode partir de um pretenso crédito para se promover compensacoes,
ainda que, em relacdo ao direito propriamente dito, o requerimento da contribuinte esteja
devidamente amparado pela legislacdo ou mesmo por decisdo judicial.

Por sua vez, a jurisprudéncia administrativa consolidou entendimento mais amplo
de matéria probatoria, possibilitando seja comprovado o direito creditorio arguido, in casu,
atinente ao indébito do IRRF, por outros meios de prova, afora 0os comprovantes de
recolhimentos/retencfes, na esteira dos preceitos da Simula CARF n° 143, com o seguinte
enunciado:
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“A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragao
do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
reten¢do emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.”

A propdsito da materia, convém registrar ser principio comezinho do direito que o
onus da prova cabe a quem alega (artigo 373 do CPC), aforas as excecdes legais (presuncoes
legais, por exemplo), inscritas, portanto, na legislagcdo de regéncia, o que ndo se vislumbra no
caso sob andlise, onde a contribuinte € quem argumenta possuir crédito e, nesta toada, devera
comprovar o seu direito.

E bem verdade que o Fisco, sobretudo ap6s a edi¢do do Decreto n® 9.094/2017,
ndo pode exigir do contribuinte documentos e/ou comprovantes que constam de sua base de
dados, impondo sejam extraidos diretamente dos seus respectivos sistemas fazendarios.

Entrementes, na linha do assentado no recurso voluntéario e acima ratificado, a
jurisprudéncia administrativa vem admitindo outros meios de prova para comprovar o crédito
pretendido.

Na hipotese vertente, consoante restou reconhecido pela propria decisao recorrida,
a contribuinte retificou sua DCTF, o que fora admitido como vélido, e apresentou outros
documentos, os quais, no entendimento do julgador de primeira instancia, ndo teriam o condao
de corroborar sua pretenséo, uma vez que a empresa nao teria apresentado outros elementos de
prova, notadamente fiscais, de maneira a demonstrar o crédito pretendido, sendo vejamos:

«“ No caso vale lembrar que a DCTF (Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios
Federais), instituida pela IN SRF n° 126/98, constitui confissdo de divida nos termos do
artigo 5°, § 1°, do Decreto-lei n° 2.124/84, que dispde que “O documento que formalizar
0 cumprimento de obrigacdo acessoria, comunicando a existéncia de crédito tributério,
constituird confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
referido crédito®.

Cumpre observar, ainda, que a DCTF retificadora que tenha por objeto alterar os
débitos relativos a tributos e contribuicbes entregue apdés o inicio de qualquer
procedimento fiscal, como no presente caso (a ciéncia do despacho decisdrio ocorreu
em 11/05/2017), somente pode ser aceita no &mbito do contencioso administrativo fiscal
se guardar consondncia com o contetdo das outras declaracfes prestadas pelo
contribuinte @ RFB. Lembre-se, em adi¢do, que tal retificacdo ainda deve ser restar
acompanhada de elementos de prova bastantes para confirmar a efetiva ocorréncia do
equivoco objeto da retificagdo, na esteira da norma veiculada no art. 147, §1°, do CTN,
e item 13.1 do Parecer Normativo COSIT n°. 2/2015, a seguir transcrito:

]

Assim, consideram-se devidos os valores confessados em DCTF, exceto se o
interessado lograr comprovar ter incorrido em erro em seu preenchimento, mediante
documentacdo habil e legitima, em atengdo ao principio da verdade material.

Vale ressaltar que a prevaléncia do principio da verdade material ndo transfere o
onus da prova que, no caso de postulagdo de direito creditério, recai sobre o
contribuinte.

L]
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Os créditos declarados pelos contribuintes devem obrigatoriamente refletir a
apuracdo corretamente escriturada, sujeitando-se, assim, a comprovagdo documental
para afericdo da certeza do crédito pleiteado.

Assim sendo, a prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao
direito de repeticdo, compete ao sujeito passivo que teria, supostamente, efetuado
pagamentos indevidos. Decorre, dai, que o pleito deve estar necessariamente instruido
com as provas nas quais se fundamenta, sob pena de pronto indeferimento. [...]”

In casu, visando contrapor o Acdrddo recorrido, a contribuinte acostou aos autos
junto ao recurso voluntario a DCTF, o contrato e o DARF, o que, em nosso entendimento,
igualmente, ndo se presta a comprovar seu direito creditorio.

Isto porque, a DCTF ja era de conhecimento das autoridades fiscais e a analise do
processo ja havia sido procedida com base neste documento, que, isoladamente, ndo comprovaria
0 seu crédito, consoante explicitado no decisum guerreado, sobretudo quando desassociada de
outra documentacgdo contabil, demonstrando o erro que teria incorrido inicialmente na apuracao
do imposto e objeto da retificacdo, o que impde a manutencdo da decisdo neste ponto.

Relativamente a assun¢do do encargo do tributo, a recorrente fez acostar aos autos
contrato comercial na lingua inglesa com uma infinidade de clausulas, ndo indicando ou mesmo
esclarecendo com maiores detalhes, mormente em portugués, a disposicdo contratual que
corrobora sua alegacéo.

De toda sorte, ainda que demonstrada tal exigéncia legal, inscrita no artigo 166 do
CTN, ndo restou comprovada a liquidez e certeza do direito creditorio pleiteado, o que
inviabiliza o acolhimento do pleito da contribuinte.

Em relacdo ao pedido de diligéncia para producdo de prova, igualmente, melhor
sorte ndo socorre a contribuinte, especialmente em razdo de ndo atender os requisitos para
concessao da pericia, inscritos no artigo 16, inciso 1V, do Decreto 70.235/72.

Com efeito, a producdo de prova pericial se faz necessaria quando indispensavel
ao deslinde da questdo, nao se prestando para fins protelatorios, o que impde o seu indeferimento
nos termos do artigo 38, § 2° da Lei n® 9.784/99 c/c o artigo 16, inciso 1V, 8 1° do Decreto
70.235/72, in verbis:

“Lei 9.784/99

Art. 38.

[.-]

§ 2° Somente poderdo ser recusadas, mediante decisdo fundamentada, as provas
propostas pelos interessados quando sejam ilicitas, impertinentes, desnecessérias ou
protelatérias.”

“Decreto 70.235/72

Art. 16.

L]
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IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiqguem, com a formulacdo de quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo
profissional de seu perito;

§ 1° - Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de
atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.”

Mais a mais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a sua
defesa produzir a prova em contrario atraves de documentacéo habil e idénea. Ndo o fazendo, é
de se manter o Acordao recorrido.

Registre-se, por fim, que a contribuinte em seu Recurso Voluntario, a exemplo
das fases anteriores do processo administrativo, ndo apresentou nenhuma documentacao
complementar capaz de comprovar que a regularidade da declaracdo de compensacao procedida.

No que tange a jurisprudéncia trazida a colacdo pela recorrente, mister elucidar,
com relacdo as decisdes exaradas pelo Judiciario, que os entendimentos nelas expresso sobre a
matéria ficam restritos as partes do processo judicial, ndo cabendo a extensdo dos efeitos
juridicos de eventual decisdo ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se
manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto as demais alegacbes da contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideragbes, uma vez ndo serem capazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fatico, bem como ja
devidamente rechacadas pelo julgador de primeira instancia.

Assim, escorreita a decisdo recorrida devendo nesse sentido ser mantida a nédo
homologacgdo da declaracdo de compensacgdo sob analise, uma vez que a contribuinte ndo logrou
infirmar os elementos colhidos pela Fiscalizacdo que serviram de base ao indeferimento do seu
pleito, atraindo para si 0 6nus probandi dos fatos alegados. Néo o fazendo razoavelmente, ndo ha
como se acolher a sua pretenséo.

Por todo o exposto, estando o Acérddo recorrido em consonancia com 0s
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO, rejeitar a preliminar de nulidade da decis&o de primeira instancia e,
no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incélume a decisdo de primeira instancia,
pelos seus proprios fundamentos.

(documento assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira
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